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TERMO ADITIVO

Processo nº 0052600.100000/2017‐08

  

Unidade Gestora: CTINF

  

QUARTO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO
Nº  32/2015,  CELEBRADO  ENTRE  O
INMETRO E A EMPRESA SML CONSULTORIA
E TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA.

O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA, Autarquia Federal, vinculada ao
Ministério  do  Desenvolvimento,  Indústria  e  Comércio  Exterior,  criada  pela  Lei  n.º  5.966,  de  11  de
dezembro de 1973, com sede em Brasília, Distrito Federal e com unidades técnico‐administraĕvas, na Av.
N.S. das Graças, n.º 50 – Distrito de Xerém, Município de Duque de Caxias, no Estado do Rio de Janeiro e
na Rua Santa Alexandrina n.º 416, Rio Comprido – Município do Rio de Janeiro, inscrito no C.N.P.J. sob o
n.º 00.662.270/0003‐20, designado, doravante,  INMETRO,  representado,  neste  ato,  por  seu Presidente
CARLOS  AUGUSTO  DE  AZEVEDO,  inscrito  no  CPF  sob  o  n.º  243.461.877‐49  e,  de  outro  lado,  a
Empresa  SML  CONSULTORIA  E  TECNOLOGIA  EM  INFORMÁTICA  LTDA.  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
00.671.063/0002‐50,  estabelecida  na  Rua  Tobias  da  Silva,  nº  22,  sala  702,  Moinhos  de  Vento,  Porto
Alegre ‐ RS, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada, pelo seu representante legal,
JOSÉ ROBERTO DE LAZARI, CPF nº 033.702.348‐40, firmam o presente Termo Adiĕvo, oriundo do Contrato
nº  32/2015,  formalizado  no  processo  Inmetro  n.º  52600.026408/2015  e  Processo  SEI  n.º
52600.100000/2017‐08, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente  termo  adiĕvo  tem por  objeto  o  reajuste  de  preços  e  o  acréscimo do  objeto
contratual, no valor de R$ 99.623,43 (noventa e nove mil seiscentos e vinte e três reais e quarenta e três
centavos).

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE

2.1. Com  fulcro  na  Cláusula  Segunda  do  1º  Termo  Adiĕvo,  Despacho  n°  00350/2017/PFE‐
INMETRO/PGF/AGU e Despacho nº 4/2018/Dicoc/Coadi/Diraf‐Inmetro, fica estabelecido a  incidência do
percentual  de  reajuste  de  3,15%  (três  vírgula  quinze  por  cento)  ao  valor  inicialmente  pactuado,
considerando o período de 24/11/2017 a 23/11/2018.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO

3.1. Com fulcro na Nota Técnica nº 10000/2017/Cĕnf‐Inmetro, Despacho nº 10028/2017/Cĕnf‐
Inmetro e Despacho nº 4/2018/Dicoc/Coadi/Diraf‐Inmetro, fica estabelecido o acréscimo de 652 horas do
serviço de manutenção técnica, que corresponde a 22,51% do valor total do contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO

4.1. Após  o  procedimento  de  reajuste  e  acréscimo  de  preços,  o  valor  anual  esĕmado  do
contrato passará de R$ 377.752,43 (trezentos e setenta e sete mil, setecentos e cinquenta e dois reais e
quarenta e três centavos) para R$ 477.375,86 (quatrocentos e setenta e sete mil, trezentos e setenta e
cinco reais e oitenta e seis centavos).

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. A despesa decorrente do presente Termo Adiĕvo, no valor total esĕmado de R$ 99.623,43
(noventa e nove mil seiscentos e vinte e três reais e quarenta e três centavos), correrá à conta de créditos
orçamentários consignados à CONTRATANTE, disponibilizados na UG 18205/183023; PI nº 9499M200201;
Natureza de Despesa nº 3.3.9.0.40.07; Fonte n.º 174.
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5.2. Para atender a despesa prevista no exercício em curso foi solicitada Nota de Empenho no
valor  de  R$  350.000,00  (trezentos  e  cinquenta  mil  reais)  e  foi  emiĕda  a  Nota  de  Empenho  nº
2018NE800069, datada de 12/03/2018, sem prejuízo da emissão de reforços ou anulações em razão de
disponibilidade  orçamentária,  alterações  no  Programa  de  Trabalho  ou  em  decorrência  de  novas
determinações legais.

5.3. A  parcela  de  despesa  abaixo  relacionada,  prevista  para  o  exercício  subsequente,  será
alocada  à  dotação  orçamentária  prevista  para  atendimento  dessa  finalidade,  a  ser  consignada  à
CONTRATANTE, pela respecĕva Lei Orçamentária Anual.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. O extrato do presente Termo Adiĕvo será publicado no Diário Oficial da  União, a expensas
do Inmetro, no prazo legal.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO

7.1. Permanecem  inalteradas  as demais Cláusulas  e  condições do CONTRATO ORIGINAL e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo Adiĕvo.  

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido  lido o presente
Termo Adiĕvo é assinado eletronicamente pelas partes.

 

   
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE COM FUNDAMENTO NO 
ART. 6º, § 1º, DO DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015 EM 
13/03/2018, ÀS 21:44, CONFORME HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA, POR

JOSÉ ROBERTO DE LAZARI
Usuário Externo

 

   
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE COM FUNDAMENTO NO 
ART. 6º, § 1º, DO DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015 EM 
14/03/2018, ÀS 08:54, CONFORME HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA, POR

JORGE COSTA ARSENIO
Testemunha

 

   
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE COM FUNDAMENTO NO 
ART. 6º, § 1º, DO DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015 EM 
19/03/2018, ÀS 15:05, CONFORME HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA, POR

CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO
Presidente

 

   
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE COM FUNDAMENTO NO 
ART. 6º, § 1º, DO DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015 EM 
19/03/2018, ÀS 16:16, CONFORME HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA, POR

DANIEL CAMPOS DA SILVA
Testemunha

 

A  autenĕcidade  deste  documento  pode
ser  conferida  no  site
hĥp://sei.inmetro.gov.br/autenĕcidade,
informando o código verificador 0058603
e o código CRC 87D38E73.

Referência: Processo nº 0052600.100000/2017‐08 SEI nº 0058603

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.inmetro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS - MDIC
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA , QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

TERMO ADITIVO

Processo nº 0052600.015835/2018-36

 

Unidade Gestora: CTINF

 

QUINTO Termo Adi�vo
AO CONTRATO Nº 32/2015 DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, QUE CELEBRAM ENTRE SI A
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA E A EMPRESA SML
CONSULTORIA E TECNOLOGIA EM
INFORMÁTICA LTDA.

 

O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – Inmetro, inscrito no CNPJ sob o nº 00.662.270/0003-20, com endereço na Av.
Nossas Senhoras das Graças, nº 50, Vila Operária, Xerém, Duque de Caxias, RJ, e na Rua Santa Alexandrina nº 416, Rio Comprido, Rio de Janeiro no estado do
Rio de Janeiro, doravante denominada CONTRATANTE, por intermédio do seu Presidente, Senhor CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO,   portador do CPF nº
243.461.877-49, e de outro lado a EMPRESA SML CONSULTORIA E TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.671.063/0002-50,
estabelecida à Rua Tobias da Silva, nº 22, sala 702, Moinho de Vendo, Porto Alegre - RS, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Senhor JOSÉ ROBERTO DE LAZARI, portador do CPF nº 033.702.348-40, resolvem celebrar o presente Termo Adi�vo ao Contrato nº 32/2015, doravante
denominado CONTRATO ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, e legislação correlata, sob os termos e condições a seguir
estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto a prorrogação do presente contrato pelo período de 12 (doze) meses contados a par�r do dia 24 de
novembro de 2018.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. O presente instrumento está amparado na cláusula segunda do contrato original e possui fundamento legal no ar�go 57 do inciso II da na Lei
8666/1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor anual es�mado deste Contrato é de R$ 477.375,86 (quatrocentos e setenta e sete mil, trezentos e setenta e cinco  reais e oitenta e
seis centavos).

3.2. O valor mensal es�mado é de R$ 39.781,32 (trinta e nove mil, setecentos e oitenta e um reais e trinta e dois centavos).

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa decorrente do presente Termo Adi�vo, no valor total es�mado de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), correrá à conta de créditos
orçamentários consignados à CONTRATANTE; Programa de Trabalho nº M200201; Natureza de Despesa nº 33.90.40.07.

4.2. Para atender a despesa prevista no exercício em curso foi solicitada Nota de Empenho no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e foi
emi�da a Nota de Empenho nº 2018NE800583, datada de 16/11/2018, sem prejuízo da emissão de reforços ou anulações em razão de disponibilidade
orçamentária, alterações no Programa de Trabalho ou em decorrência de novas determinações legais.

4.3. A parcela de despesa abaixo relacionada, prevista para o exercício subsequente, será alocada à dotação orçamentária prevista para
atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, pela respec�va Lei Orçamentária Anual:

Período de Execução (para o exercício subsequente) Valor a ser Empenhado (para o exercício subsequente)

01/01/2018 a 24/11/2018 R$ 427.375,86 (quatrocentos e vinte e sete mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e seis centavos

4.4. Em termo adi�vo ou apos�la, indicar-se-ão os créditos e empenhos que cobrirão a despesa contratual prevista para o exercício subsequente,
conforme valor indicado no item anterior.

5. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

5.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Adi�vo na imprensa oficial até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

6. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO

6.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de outros instrumentos não modificadas por este Termo
Adi�vo.

  

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo Adi�vo é
assinado eletronicamente pelas partes.

 

   
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE COM FUNDAMENTO NO 
ART. 6º, § 1º, DO DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015 EM 
21/11/2018, ÀS 15:14, CONFORME HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA, POR

JOSE ROBERTO DE LAZARI
Usuário Externo

 

   
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE COM FUNDAMENTO NO 
ART. 6º, § 1º, DO DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015 EM 
23/11/2018, ÀS 09:47, CONFORME HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA, POR

CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO
Presidente

 A auten�cidade deste documento pode

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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ser conferida no site
h�p://sei.inmetro.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 0231296
e o código CRC 414B1C2F.

Referência: Processo nº 0052600.015835/2018-36 SEI nº 0231296

http://sei.inmetro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

